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AÇÃO  RESCISÓRIA.  DESPACHO  DETERMINANDO
JUNTADA DE  PEÇAS  INDISPENSÁVEIS  A INSTRUÇÃO
DO FEITO. NÃO ATENDIMENTO. INDEFERIMENTO DA
INICIAL.  APLICAÇÃO  DO  ART.  127,  X,  DO  RITJ/PB.
EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DO
MÉRITO. 

Não  tendo  o  autor  suprido  a  ausência  de  documentos
indispensáveis ao julgamento da ação no prazo assinalado,
impõe-se o indeferimento da petição inicial. 

Vistos, etc.

Trata-se  de  Ação  Rescisória  proposta  pelo  Município  de
Monteiro, visando a desconstituição do Acórdão da Segunda Câmara Cível  do
TJPB (fls. 17/26) onde ficou determinado que o Promovido, ora Autor, pagasse os
valores referentes ao Adicional de Insalubridade devidos à servidora municipal
Joselene Rodrigues da Silva.
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O autor fundamenta as suas irresignações com base no art.
485,  V,  do  CPC,  sob a  alegação de  violação ao  art.  37,  caput,  da  Constituição
Federal. Com fundamento no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil, sustentou
outra  possibilidade  de  rescindir  a  decisão  atacada,  clamando  em  seu  favor  o
Incidente  de  Uniformização  de  Jurisprudência  nº  2000622-03.2013.815.0000  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, que firmou o entendimento de que o pagamento de
adicional de insalubridade aos Agentes Comunitários de Saúde depende de lei
regulamentadora local.

Pugna pela antecipação dos efeitos da tutela para suspender
o  pagamento  do  adicional  de  insalubridade  em  relação  a  servidora  Joselene
Rodrigues  da  Silva.  No  mérito,  pugna  pela  procedência  da  presente  Ação
Rescisória. (fls. 02/09). 

É o relatório.

D E C I D O

Compulsando os autos, verifico que a petição inicial deve ser
indeferida de plano.

Em que pese tenha sido aberta a oportunidade ao Município
de juntar: 1) petição inicial; 2) contestação, 3) sentença e 4) a certidão do trânsito
em  julgado  da  decisão  rescindenda,  este  não  atendeu  integralmente  à
determinação judicial (fls. 31).

Assim, oportunizado à parte que emendasse a exordial, nos
termos  do  art.  284,  caput,  do  CPC,  e  decorrido  o  prazo  sem  o  devido
cumprimento, impositivo o indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 283, 284,
parágrafo único, 295, VI, 490, I, 495 e 267, I, todos do CPC, que assim dispõem: 

Art. 490. Será indeferida a petição inicial: 
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I - nos casos previstos no art. 295; 

Art. 295. A petição inicial será indeferida: 

[...] 

Vl - quando não atendidas as prescrições dos arts. 39, parágrafo único,

primeira parte, e 284. 

Art.  283.  A  petição  inicial  será  instruída  com  os  documentos

indispensáveis à propositura da ação. 

Art.  284.  Verificando  o  juiz  que  a  petição  inicial  não  preenche  os

requisitos  exigidos  nos  arts.  282  e  283,  ou  que  apresenta  defeitos  e

irregularidades  capazes  de  dificultar  o  julgamento  de  mérito,

determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez)

dias. 

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a

petição inicial. 

Art. 495. O direito de propor ação rescisória se extingue em 2 (dois) anos,

contados do trânsito em julgado da decisão. 

Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 

I - quando o juiz indeferir a petição inicial; 

Dessa forma, não atendida a determinação judicial, deve ser
indeferida a petição inicial, porquanto inviável o exame de requisito objetivo de
admissibilidade da Ação Rescisória. 

Ademais, a certidão de fl. 36 (único documento juntado em
atendimento  ao  despacho),  noticia  que  o  trânsito  em  julgado  da  mencionada
decisão  ocorreu  em  05/11/2012,  restando,  em  tese,  bem  clara  a  ocorrência  da
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decadência nos termos do art. 495 do CPC, porquanto a presente ação foi proposta
no dia 16/03/2015.

Por fim, observa-se que o inciso X do art. 127 do Regimento
Interno,  deste  Egrégio  Tribunal,  confere  poderes  ao  Relator  para  extinguir  o
processo de competência originária do Tribunal nas hipóteses previstas no artigo
267 do CPC, como é o caso sob julgamento. 

Com essas considerações, com fundamento nos art. 267, I, c/c
art.  490, inciso I,  art.  295, VI,  e no parágrafo único do art.  284, todos do CPC,
INDEFIRO a petição inicial, extinguindo o processo sem resolução do mérito. 

P.I.

João Pessoa-PB, 13 de novembro de 2015.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                     R E L A T O R A
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